
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera Dispositivos do Decreto-Lei Nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, Modificado pelo Decreto-Lei Nº 900, de
29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei Nº 2.299, de 21
de novembro de 1986, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................................

* Vide art. 1º da Lei nº 10.302, de 31/10/2001 .

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a
forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, em
regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a observância do princípio da isonomia salarial e a
uniformidade de critérios tanto para ingresso mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos,
quanto para a promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da titulação do servidor.

  § 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos previsto
neste artigo:

  a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de carreira, de acordo
com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as qualificações
exigidas para o seu desempenho;

  b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e assessoramento.
  § 2º O Poder Executivo estabelecerá, no Regulamento mencionado no caput deste artigo, os

critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos efetivos e empregos
permanentes integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e empregos, bem como os de
enquadramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às instituições federais de ensino superior ali
referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.

  § 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência no respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o
disposto no § 4º deste artigo.

  § 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não expressamente prevista.

  § 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de Educação
Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º Graus, subordinados ou vinculados ao Ministério
da Educação.

Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de vencimentos e salários dos
servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta Lei serão os estabelecidos para as instituições
federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação.

  Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, não se aplicarão aos servidores das
autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos, os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários concedidos aos servidores da
Administração Federal.
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Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine, desta Lei, os requisitos e normas sobre
ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos,
bem como sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos servidores nele incluídos serão
fixados no regulamento a que se refere o mesmo artigo.
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LEI N° 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores que menciona
das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério
da Educação, e dá outras providências.

Art. 1º Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-administrativos e técnico-
marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério
da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3º grau, de
professor de 1º e 2º graus e dos integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 2º O estabelecido no art. 1º aplica-se também aos cargos redistribuídos para as instituições
federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a data de publicação desta Lei.

§ 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os servidores ocupantes
de cargos efetivos de que trata o caput.

§ 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE.
§ 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a que os servidores

passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo.

§ 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais

Art. 3º Sobre os vencimentos referidos no art. 1º incidirão os reajustes concedidos a título de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais a partir de 1º de janeiro de 2002, inclusive.
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais.

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

  Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com
denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em
comissão.
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LEI N° 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera Dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de Novembro de
1968, que Regulamentam o Processo de Escolha dos
Dirigentes Universitários.

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro de 1983, passa a vigorar
com a seguinte redação:

  * alteração já processada na lei modificada.

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/05/1998, em vigor desde a publicação).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as Lei ns. 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 19 de dezembro de
1983.
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